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Processo Administrativo no 01 412O22-CPL
Processo de Dispensa de Licitação n' 01212022-CPL
Fundamentação:4r1.24,11, da Lei no 8.666/93.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças para os veículos da Câmara
Municipal de Castelo do PiauÍ.
lnteressado: Câmara Municipal de Castelo do Piauí.
Complemento: Documentação para serem tomadas providências licitatórias.
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

AUTUACAO

Aos 13 (dezoito) dias do mês de maio do ano de 2O22, nesla cidade de Castelo do PÍauí,
Estado do Piauí, autuei os documentos, que adiante seguem, e para constar faço esta
autuação.
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

DA: Tesouraria da Câmara Municipal de Castelo do Piauí

PARA: Presidente da Câmara Municipal de Castelo do Piauí

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OS
VEíCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELo Do PIAUí.
DATA: 13 de maio de 2022.

Sr. Presidente,

Tendo em vista a necessidade da CONTMTAÇÃO DE EMPRESA PARA
AOUTSTÇÃO DE PEÇAS PARA OS VEíCULOS DA CÂMARA MUNtctpAL DE CASTELO
DO PlAUl, informo e ao mesmo tempo solicito a autorização para proceder ao processo
de Dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 24,11, da Lei 8.666/93, de acordo com
o termo de reÍerência e proposta orçamentária, que seguem em anexo.

Sem mais para o momento,

-\.,.0 6- aí uo^*
toelma Freitas Oliveira

Tesoureira da Câmara Municipal
de Castelo do Piauí
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

TERMo oe RereRÊNcrn

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de peças para os veículos da Câmara

Municipal de Castelo do Piauí/Pl.

ITEM UND oN-t- DESCRTÇÃO
1 UND I BUCHA DA SUSPENSÃO DIANTEIRA

FIESTACOMPLETA FIESTA
2 UND 8 BUCHA DA SUSPENSÃO TRASEIRA FIESTA
3 UND 2 AMORTECEDOR DIANTEIRA FIESTA
4 UND 2 AMORTECEDOR TRASEIRA FIESTA

UND 2 PASTILHA DE FREIO FIESTA
6 UND 4 PIVÔ DA SUSPENSÃO FIESTA
7 KIT 4 TERMINAL DE DIREÇÃO FIESTA
B UND 4 BELETA FIESTA
I UND 4 ARTICULAÇÃO DA DIRECÃO FIESTA
10 UND 4 SAPATA DE FREIO COMPLETA FIESTA
11 UND 4 CORREIA DO ALTERNADOR FIESTA
12 UND 4 CORREIA DENTADA FIESTA
13 UND 4 TENSOR DA CORREIA FIESTA
14 UND 4 POLIA DO ALTERNADOR FIESTA
15 UND 2 PNEU 170l7OR/í4 FIESTA
'16 UND 8 BATERIA 60 AMPERES FIESTA
17 UND 1 CABO DE VELA FIESTA
'18 UND J VELAS FIESTA
19 UND J KIT EMBREAGEM FIESTA
20 JG 1 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA FIESTA
21 JG 2 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA FIESTA
22 UND 2 DISCO DE FREIO FIESTA
23 UND 2 LÂMPADA FAROL H7 FIESTA
24 UND 4 PNEU DIANTEIRA 275175118 FAN 125
25 UND 2 PNEU TRASEIRO 90/90/18 FAN 125
26 UND 2 CÂMARA DIANTEIRA ,I8 FAN 125
27 UND 2 CAMARA TRASEIRA 18 FAN í25
28 UND 2 LAMPADA FAROL H4 FAN 125
29 UND z PATINS DE FREIO DIANTEIRO FAN 125
30 UND 2 PATINS DE FREIO TRASEIRO FAN 125
31 UND 2 KIT TRACÃO CORRENTEICOROA/PINHÃO FAN 125
32 UND KIT CILINDRO FAN
33 UND I
34 UND
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35 UND
36 UND
37 UND

Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores
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A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AOUtStÇÃO DE PEÇAS PARA OS
VEíCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE cAsTELo Do PIÁUÍ,

Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Ofício sln 12022 Castelo do Piauí (Pl), 16 de maio de 2022.

Senhor Presidente da CPL,

Considerando a necessidade urgente na CONTRATAÇÃO DE El\rpRESA PARA
AOU|STÇÃO DE PEÇAS PARA OS VEÍCULOS DA CÂMARA MUN|CIPAL DE CASTELO
DO PHUí, autorlzo a Comissão Permanente de Licitação analisar a documentação
anexa e tomar as providências cabíveis, de acordo com a legislação.

O pagamento será conforme o fornecimento das peças, com recursos oriundos
de dotações do Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí.

Sem mais para o momento,

Antonio de Araújo
Mun.

PiauÍ
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

Sr. Assessor Jurídico,

Nos termos do que prevê o Art. 38, Vl, da Lei n.8.666/93, solicito que seja emitido

parecer jurídico acerca da possibilidade de Contratação de empresa para aquisição de

peças para os veículos da Câmara Municipal de Castelo do Piauí/Pl, mediante

procedimento licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Nesta oportunidade, junto aos autos, Justificativa da Comissão de Licitação,

bem como documentações da empresa que apresentou a proposta de menor preço.

Castelo do Piauí/Pí, 16 de maio de 2022.

Presidente da CPL
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

ASIUNTO: CONTRRTnçÃO DE EMPRESA PARA AOU|S|ÇÃO DE PEÇAS PARA OS
VEICULoS DA CAMARA MUNICIPAL DE CASTELo oo pIRuÍ.

Dispensa de Licitação no 01212O22

Exmo. Sr.
PRESIDENTE

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através de portaria, vem à
presença de V. Exa., apresentar o parecer referente a possÍbilidade da contratação
requerida, o que faz da seguinte forma:

Em conformidade com a Lei no 8.666/93 c/c a Lei no 8.883/94, a Comissão
Permanente de Licitação reuniu-se com todos os seus membros, em hora, dia e local
determinado, tendo nesta ocasião analisado os documentos anexos e a possibilídade
legal na contratação solicitada de forma direta.

Nos termos da Lei no 8.666/93, arligo 24, incisos ll, é dispensável a licitação,
sendo possível a contração direta nos seguintes casos:

'Att. 24. E dispensávet a licitação.
()

ll - para outros seruiços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alinea ^a", do inciso ll do
artigo anterior e para as alienações, nos casos prevrbÍos
nesta Lei, desde que náo sê refiram a parcelas de um
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que
possa ser realizada de uma so vez;

Além disso, com base no Decreto no 9.41212018, que atualiza os valores das
modalidades de licitação de que trata o art. 23 da Leí no 8.666/93, o vâlor máximo da
dispensa prevista no Ar1.24, ll, que anteriormente era de R$ 8.000,00 (oito miÍ reais),
passou a ser de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

conforme solicitação, a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA PARA AQUtStÇÃO DE PEÇAS
PARA OS VEíCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ, dCMONStTA-
se necessária para atender as necessidades da Câmara Municipal de Castelo do PiauÍ.

Desta forma, conforme o dispositivo legal acima citado, a contratação objeto
deste processo poderá ser conkatada de forma direta, tendo em vista que o menor valor
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

ofertado na coleta de preços não ultrapassa o valor de R$ 17.600,00 (dezessete mil e
seiscentos reais).

Quadro de Propostas Orçamentárias
EMPRESAS PROPOSTA

FRANCISCO DE PINHO PERE]RA - ME,
CNPJ: 23.496.888/0001-09

R$ 16.452,90

JOSE G]LSOM DE MORAIS MARQUES
CNPJ: 41.732.33í10001-0 1

R$ 10.495,00

JOSE D DE CARVALHO EIRELI
C NPJ : 63.336. 267 t0001 -7 4

R$ í8.412,80

Consta nos autos três propostas orçamentárias. Após análise, verificou-se que a
empresa FRANCISCO DE PINHO PEREIRA - ME, CNPJ: 23.496.888/0001-09,
apresentou proposta vantajosa para a Câmara Municipal, cotando o valor total de R$
16.452,90 (dezesseis mil quatrocentos cinquenta e dois reais e noventa centavos),
conforme proposta financeira em anexo.

Além disso, a empresa que ofertou o menor valor e apresentou toda
documentação exigida na Lei no 8.666/93, demonstrando está apta à contratação com
a administração pública.

Diante do exposto, esta Comissão indica como firma a ser contratada
FRANCISCO DE PINHO PEREIRA - ME, CNPJ: 23.496.888/000'l-09, por ter
apresentado proposta orçamentária vantajosa para a Câmara Municipal de Castelo do
Piauí, conforme documentos que instruem este procedimento. Desta forma submete o
presente resultado para apreciação por V. Sa., para, se assim entender, homologar o
procedimento de Dispensa n' 01212022 e adjudicar o objeto ao vencedor.

Este é o parecer, salvo melhor juízo.

FRANCISCO EDINALDO ALVES DA SILVA
Membro da Comissão de Licitação

Ruo Abdios Veros, 1L03 / Centra - Costelo do Piouí- Pl ' CNPI 04.247.196/0001-74

www.castelodopiaui.pi.leg.br - camêramunicipal@castelodooiaui.oi.leg.bÍ - 186) 981958549

JOSEIL?ON RREIRA DA SI
omissão

WILNER VALADARES VIANA MELO
Secretário da Comíssão de Licitação

'Át



Castelo do PiauÍ
Câmara MunÍcipal de Vereadores

Castelo do Piauí/Pl, 20 de maio de2022.

Senhor Presidente da CPL, em conformidade ao ofícío enviado a esta
Assessoria Jurídica, segue, em anexo, o respectivo parecer jurídico.

Assessor jurídico da Câmara Mun.

de Castelo do Piauí
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

PARECER

EMENTA: Contratação de empresa para aquisição de peças para os veículos da Câmara
Municipal de Castelo do Piauí/Pl - POSSIBILIDADE - tNTELtcÊNCtn OO ART, 24, [,
ART. 38 DA LEr 8.666/93.

> lnteressada: Câmara Municipal de Castelo do Piauí/Pl.

Submete-se a apreciação do presente processo, bem como a possibilidade jurídica de
contratação relativa à Dispensa de Lícitação 01212022, que tem por objeto Contratação
de empresa para aquisição de peças para os veículos da Câmara Municipal de Castelo
do Piauí/Pl.

PARECER

Estabelece o art. 37, inciso XXl, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização
de procedimento licitatório para contratações Íeitas pelo Poder Público.

"Att. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também,
ao seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e aÍienações serão contratados mediante
processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigaçõês de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências
de qualificação técnica e econômicas indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações."

No entanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de

exceções à regra, ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais

sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitação.

Sendo assrm, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos

em que a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Admínistração PÚblica
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

a celebrar, de forma discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame
licitatório.

Como dito, a dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação

direta. O aÍt. 24, da Lei no. 8.666/93 elenca os possíveis casos de dispensa,

especificando em seu inciso Il que é dispensável a licitaçáo quando o valor da

contratação de outros serviços e compras de vâlor até 1Oo/o (dez por cento) do valor

estipulado no art. 23, ll, "a", 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais):

"An.24. É dispensável a licitação:

(.)
ll - para outros serviços e compras de valor alé 10o/o (dez por

cento) do limite previsto na alÍnea "a", do inciso ll do artigo anterior
e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez,"

**"Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos
la lll do artigo anterior serão determinadas em Íunção dos
seguintes limites*. tendo em vista o valor estimado da contratação:
(.)
ll- para compras e serviços não referidos no inciso anterior:

Verifica-se, deste modo, a subsunção da previsão legal acima transcrita ao objeto da
contratação pretendida, de forma a permitir ao Município a contrataÇão direta, devido ao
valor do objeto da contratação com a empresa referida que oferece um valor abaixo do
estimado, nos artigos supra citado, sendo inferior aos 10% (dez por cento) do referido
valor. A proposta perfaz um valor de R$ 16.452,90 (dezesseis mil quatrocentos
cinquenta e dois reais e noventa centavos), para Contratação de empresa para
aquisição de peças para os veículos da câmara municipal de castelo do Piauí.

Nota-se que o valor da contratação é inferior ao limite determinado para dispensa

de licitação.

A economicidade é em suma o Íundamento da referida Dispensa de licitação,

uma vez que o processo de licitação tem um custo financeiro pra a Administração Pública

e há hipóteses em que o custo financeiro é superior ao benefício que dela Licitação,

advirá, sendo assim a lei autoriza a contratação direta quando o valor envolvido for de
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

pequena relevância econômica para se iniciar um processo licitatório, uma vez que um

processo licitatório seria muito mais oneroso para a Administração Pública.

Assim deve observar cada caso particular, com as especificidades de cada

situação em concreto. Não se pode chegar a uma conclusão peremptória. No mais,

importante relembrar dos princípios basilares caracterizadores do regime jurídico

administratívo: a supremacia do interesse público sobre o particular e a indisponibilidade

do interesse público.

Todavia, a mensagem do artigo 24 da lei no 8.666/93, é de natureza imperativa,

cogente e interpretativa, servindo de bússola para a atividade licitatória da

Administração, em caráter de exceção, não deve permitir que nenhuma solução tomada

esteja fora dos caminhos traçados por ele.

Ante ao exposto, é juridicamente aceitável a dispensa da licitação no caso

estudado. Desde que os preços oÍertados sejam os praticados no mercado, ressaltando

que o importante é a vantagem a ser obtida pelo ente público, a supremacia do interesse

público e a observância da proposta mais vantajosa para a Administração, considerando

os preços e qualidade dos produtos a serem fornecidos. Assim pautando-me nas

informações e documentos trazidos aos autos, considerando a legalidade do

procedimento opino pela realização da contratação direta.

E o nosso entendimento, S.M.J.

Castelo do Piauí/Pl, 20 de maio de 2022.

Assessor jurídico da Câmara
Mun. de Castelo do Piauí
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Castelo do Piauí
Câmara MunÍcipal de Vereadores

OÍício sln 12022 Castelo do Piauí - Pl,20 de maio de 2022.

AO GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ASSUNTO: Ratificação de dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA AQUTSTÇÃO DE PEÇAS PARA OS VEÍCULOS DA CÂMARA MUNtCtpAL DE
CASTELO DO PIAUÍ.

Senhor Presidente,

Segue processo de dispensa de licitação n'01212022 para ratificação de dispensa
de licitação, conforme a Lei 8.666/93, arl.24,11.

Sem mais para o momento,
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

DÍSPENSA NO 01212022
OBJETO: COruTRETRçÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS
DE MANUTENçÃo eARA A cÂMARA MuNtclpAL DE cASTELo oo pnuí

orspncso oe no.luolcncÃo e nonnotoceÇÃo

O procedimento de Dispensa de licitação, no Q1212O22 de que trata este processo,
objetivou a seleção da melhor proposta para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
AOUTSTÇÃO DE PEÇAS PARA OS VEíCULOS DA CÂMARA MUNtCTpAL DE CASTELO
DO PIAUí. Foi em toda a sua tramitação atendida à legislação pertinente, consoante o
Parecer da Comissão Permanente de Licitação deste Município.

Desse modo, satisfazendo à lei e ao mérito, f,[!@ o objeto deste
procedimento a empresa FRANCISCO DE PINHO PEREIR.A - ME, CNPJ:
23.496.888/0001-09, no valor total de R$ 16.452,90 (dezesseis míl quatrocentos
cinquenta e dois reais e noventa centavos), e HOMOLOGO o procedimento dispensa
no 01212022, conforme instrução deste processo.

Castelo do Piauí (PI), 25 maio de 2O22.

Antonio Jadeilson Pereira de Araújo
Presidente da Câmara. Mun.

de Castelo do Piauí
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N" 012/2022.

oBJETO: COrurRlrAçÃO DE EMPRESA PARA AQU|S|çÃO.DE PEçAS pARA OS
vEicuLos DA cÂMARA MUNtctpAL DE cASTELo oo pnui.

ASSUNTO: Ratifícação e celebração de contrato.
DATA:25 de maio de2022.

Ratifico a orientação técnica da Comissão Permanente de Licitações e determino a
contratação da empresa FRANCISCO DE PINHO PEREIRA - ME, CNPJ:
23.496.888/0001-09, no valor total de R$ 16.452,90 (dezesseis mil quatrocentos
cinquenta e dois reais e noventa centavos), para fornecimento de peças automotivas.

Publique-se.

Antonio Jadeilson Pereira de Araújo
Presidente da Câmara Mun.

de Castelo do Piauí

Ruo Abdios Veros, 1103 / Centro - Costelo do Píoui- Pl - CNPJ 04.247.196/0001-74

www.castelodopiaui.pi.lep.br - câmaramunicipal@câstelodopiaui.oi.lea.br - (86) 987958549



Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 014/2O22.CPI
pRocESSo DE DrspENsA oe lrcrrnçÃo N" olztzo22-cpL
FUNDAMENTAçÃo: nnt. 24,l,DA LEI No 8.666/93.

oBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUtStÇÃO DE PEÇAS PARA OS
VEiCULOS DA CAMARA MUNICIPAL DE CASTELO OO PIRUÍ.
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAUÍ- PI.

CNP J : 04.247 .1 96/000 í -74

CONTRATADA: FRANCISCO DE PINHO PEREIRA - ME

CNPJ : 23.496.888/0001 -09

VALORES: R$ 16.452,90 (DEZESSEIS MIL QUATROCENTOS CINQUENTA E DOIS E

NOVENTA CENTAVOS)

FONTE DE RECURSOS: ORÇAMENTO GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE

CASTELO DO PIAUÍ-PI.

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 DE MAIO D82022.

PRAZO DE VIGÊNCN: 31 DE DEZEMBRO DE2022,
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Castelo do Piauí
Abnea l,trrnicipal de VerEadorcs

EXÍR^TO OE COI{TR TO

PROCESSO AO II{ISTRÃIIVO l{o O{/ú20224PL

PRocEsso DÉ otsPE[sÂ oE Lrclr^ÇÃo tl. 0í2202-cpl
FUÍ{o Err çÃo: ÂRÍ.2/a, tt, o^ LEr it 8.€69/!13.

OBJÊTO: CONÍBATAçÁO DE EMPRESA PARA AOUISIÇÃO DE PEÇAS PARA OS
VE|CULOS OA CÀMAFI,I MUNICIPAL DE CASTELO OO PIAUI.
COIIÍRAÍÂiIÍE: CÂMARAMUNICIPÂL OE CASTELO DO PIÀUL Pt,

CIPJ: (X.247'196,rm01-74

cO ÍRÂÍAD^: FRANCISCO DE PINHO PÊREIRA-ME

VALORÉS: RS 16.a52.90 (OEZESSEIS MIL QUATRoCENToS CINaUENTA Ê ools É

NOVENTÂ CENTAVOS)

FOIIIE DE RECURSOS: ORÇÂMENÍO GEML OA CÁMÂRA MUNICIPAL OE

CASTÊLO DO PIAUI.PI.

OATA OA 
^S§ll{^TUM 

OO CO TRATO:25 OE li4 lODE2022.
pR^:zo oE ucÊt{ctt: 3't DE oezEMBRo DE zo2z.

Rr ci€o Piío, .' r 74, Cán!, CEP 6.1.281400
Boqeido .lo ti.ul - OIPJ 02J{ I -54010001-óa
E@il dtu|boqt.iEpi199?@gmil.m
wt:r5pp: 9E 1828896

AVI§O DE DISPENSA DB IJCTIÀçÃO
?r!.I,,roa"W1/m»
Dispeni.,n" N2/2022

Â P.cfcitsE Muíicipâl dc Bogucirâo do Pirul-PI, através da Comissio
Pêrhr.o.út da Licitrção - CPI" tomâ púbüco âos iDtcrêsâdos quê êrú rêccb.ddo
pop<strs edicionais oo pezo dc 3 (Ee) dies úeis pa!! r contreago dc emptesr pere
pdcshÉo dc s.Íviços d. E .outcqÉo prw.arive c corÍrtivB ao pÍ.dio da Cá.Eara

MunicM dc veradorcs de Boqueirio do Piâú - PL
Fundrmcouçao legrl Àtt 75, iflciso I, da lei 1d133, de f dc rbdl de 2021.
Todos os arquivos p€Ítiíener r âpÍEscnt4âo d2s propostrs seÍá

dilponibilizadr atny'€s dc coot to pclo odcrcço elcuôaico
licitâcâocmbooucirâo(aomÂil.com.

Ás propostas dcvcrão scr côtr.gucs 6siern.ÁtÊ tro S.tor dê üciüçôê,
üxrlizrdo ú Rur Ci.!Ío Pitre,, o" 174, Cr Ío, Boqutirio do PiruÍ - PI, ou
cocrmiúrdes por c-oeil no codcrcço cLtôaico: üciaeocmboqucino@gmeilcom

Boqucirão do Piauj - PI, 26 dc reio d. Nn.

âPçí Yrnsa ítOÚlç
JOSÉ SOUS.{ MORâES

PÍÊsidEfltE dr CâmÚa Municipâl de Boquêiriô do PiaufPI
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIV O N" O12I2O22.CPL
pRocESSo DE D|SeENSA oe ucrtaçÃo N" o14t2oz2cpL
FUNDAMENTAçÃo: lar. 24,fi,DA LEt No 8.666/93.

coNTRATAçÃo DE EMpRESA pARA equlsrÇÃo
DE pEçAs eARA os veícur-os ol cÂmaRn
MUNtcípAL DE cAsrELo oo pnuí, euE ENTRE st
cELEBRAM, cÂmana MUNtctpAL DE cAsrELo Do
PrAUr- Pt E A EMPRESA AUTO PEçAS CASTELO
(APC), NA FORMA ABAIXO.

coNTRATANTE: A CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO OO pnUí-pt, pessoa jurídica
de Direito Público, inscrita no CNJP/MF sob o CNPJ n" 04.247.19610001-74, situada na
Rua Abdias Veras, no 1 103, Castelo do Piauí-Pl, neste ato representado pelo Presidente
da Câmara Municipal de Castelo do Piauí-Pl, Sr. Antonio Jadeilson Pereira de Araújo.

CONTRATADA: FRANCISCO DE PINHO PEREIRA - ME, CNPJ: 23.496.888/000í-09,
sediada na Av. Antonino freire, no 1075, Bairro Centro, Castelo do PiauíiPl, representada
neste ato pelo Sr. Francisco de Pinho Pereira

O CONIRATANTE e a CONTRATADA, acima especiÍicado_s, têm entre si ajustado a
PTE.SENIE CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA AOUISçÃO DE PEÇAS PARA OS
VEICULOS DA CAMARA MUNICIPAL DE CASTELO DO PIAU!, conforme a Dispensa
de Licitação no 01212022, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela
Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, aplicando-se Ihes, supletivamente, os princípios
da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as
seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
o presente contrato tem por objeto a CoNTRATAçÃO oe EMPRESA PARA
AQUÍSIÇAO DE PEçAS PARA OS VEICULOS DA CAMARA MUNICIPAL DE
CASTELO DO PlAUl, conforme especificações e quantidades constantes da Dispensa
de Licitação no 01212022.

Ruo Abdios Veros, 7103 / centro - costelo do Piaui- Pl - CNPf 04.247.196/0001-74

www.castelodoDiaui.Di.lea.br - camâramunicipal@castelodopiaui.pi.les.bÍ - (86) 981958549



Castelo do Piauí
Câmara Municpal de Vereadores

clÁusute SEGUNDA - oa ucrnçÃo
O fornecimento dos itens ora contratado, Íoi objeto de licitação, de acordo com o disposto
no Capítulo ll da Lei n.o 8.666/93, Aft. 24, ll, da Lei no 8.666/93, sob a modalidade
Disgensa de Licitação.
cLAUSULA TERCETRA - DA VTNCULAçÃO
O CONTRATANTE e da CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato,
a Dispensa de Licitação no 01212022, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA.
Esses documentos constam do Procedimento Licitatório acima descrito e são partes
integrantes e complementares deste Contrato, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇóES DO CONTRATANTE
O CONTRATANTE obriga-se a:

| - emitir a ordem de Íornecimento dos produtos do objeto do contrato, i

assinada pela autoridade competente; Á\ l
ll - efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o Íornecimento dos z'1 \1.

produtos e os termos estãbelecidos neste Contrato : '' i '' 
-

lll - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor
Ad ministrativo Financeiro;

cLÁusuLA QUINTA - DAS OBRTGAçOES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a:

l- executar o presente contrato em estrita consonância com os seus
dispositivos, com o lnstrumento Convocatório e com a sua proposta;

ll - iniciar o fornecimento dos produtos aquisitados à medida que for
solicitados;

lll - executar o objeto do contrato em estrita concordància com as
especificações constantes do Processo Licitatório, Dispensa de Licitação no 01212022.

lV - substituir, às suas expensas e de forma imediata, os produtos em que se
verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - responsabilizâr-se pelos danos causados diretiamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo
CONTRATANTE;

Vl - assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da
execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações
incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos
e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;

Vll - utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação
trabalhista e securitária regulares;

VIll - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

lX - fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do
objeto deste contrato;

Ruo Abdios Veros, 110j / Centro - castelo do Piouí- Pl - CNPJ 04.247.196/0001-74

958549www.castelodopiaui.0i.leA.br -



Castelo do Piaui
Câmara Municipal de Vereadores

cr-Áusuu sExrA - Do FoRNEcIMENTo Dos pRoDUTos
No ato do fornecimento dos produtos, será emitido recibo dos produtos efetivamente
adquiridos.

CLÁUSULA SÉTIMA - oI VIEÊXCIa
Este contrato vigorará ate 31 de dezembro de 2022, a partir de sua assinatura, ou ao
término do fornecimento dos produtos, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo,
ainda, ser aditivado, nos termos da Lei no 8.666/93, por interesse público, ou até
conclusão de novo procedimento licitatório.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRA
As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos do
Orçamento Geral da Câmara Municipal de Castelo do Piauí-Pl.

CLÁUSULA NONA _ DO VALOR
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA de acordo com o fornecimento dos
produtos deste contrato, o valor de R$ 16.452,90 (dezesseis mil quatrocentos cinquenta
e dois reais e noventa centavos), conforme o preço que consta na proposta.

cLÁUSULA DÉcIMA - Do EQUíLIBRIo ECONÔMICO-FINANCEIRO
A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter
o equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo
percentual entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao
CONTRAÍANTE em sua proposta na época da licitação.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será
solicitado expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de
fornecimento e das notas Íiscais de aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será
analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE.
PARAGRAFO SEGUNDO - Não serão considerados pedidos de reequilíbrio de preços
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham
sido quitadas.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser
superior ao praticado pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados
ao CONTRATANTE os descontos promocionais praücados pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA.PRIMEIRA _ DO PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados mediante transferências entre contas bancárias.
PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da
apresentação da nota fiscalifatura, estando esta, devidamente atestada pelo setor
competente.
PARAGRAFO SEGUNDO- Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, nâo
haverá, dentro deste prazo, isto é, da apresentação da cobrança à data do efetivo
pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor devido.
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA
enquanto for pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe Íor imposta,
em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

i i,., tt.it:.1.::.1.,i :,, ilt): ":,-,ri,ir ll!-ar::! la l)i.r,' 2 ti:'i1.,'-',,/ Iti,,a)i:1.'l
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Castelo do Piauí
Câmara Municipal de Vereadores

clÁusula oÉcrua-secuNDA - DA nscelzaçÃo
A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Setor Administrativo Financeiro
da CONTRATANTE.
PARÁGRAFO UNICO - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário â
regularização das faltas ou defeitos observados.

cLÁUSULA DÉCIMA.TERCEIRA - DAS PENALIDADES
Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar ao
CONTRATADO, garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as
penalidades previstas no art. 87 da Lei n.o 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE
observará o percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do
contrato por descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do Pregão.
PARAGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos
fortuitos ou motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e
aceitos pelo CONTRATANTE.
PARAGRAFO TERCEIRO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos
porventura devidos ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA DÉG]MA-QUARTA - DOS cAsos DE RESCTSÃO

O presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos
dispostos no art. 78 da Lei n.o 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo
79 da mesma lei.
PARÁGRAFO UNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução
total ou parcial do contrato, à CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de
indenização, sujeitando-se às consequências contratuais e legais, reconhecidos os
direitos da Administração, assegurada a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA.QUINTA _ DOS RECURSOS
Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 8.666/93, cabem os
recursos dispostos no seu art. 109.

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAçÃO
O extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo
previsto no parágrafo único do art. 61 da Lei n.o 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que
dispÕe a Lei no 8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito
privado.

Rua Abdios Veros. 7703 / Centro - Cdstelo do Pioui - Pl - CNPJ 04.247.196/0001 -
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Castelo do Piauí
Câmara MunicÍpal de Vereadores

clÁusull oÉcrnaa-orlvA - Do FoRo
Fica eleito o foro da Comarca de Castelo do Piauí, Estado do Piauí, da Justiça Comum,
para dirimir as questões derivadas deste Contrato.
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado
êm três vias, assinam as partes abaixo.

Castelo do Piauí (Pl), 25 de maio de 2022.

CONTRATADA

CNPJ: 23.496.888/0001 -09

NOME:
CPF:

NOME:
CPF:

Ruo Abdios Veros, 1loi / centro - Costelo do Pioui- Pl - CNPI 04-247-196/N01-74

www.castêlodopiaui.pi.leR.br - cômaramunicipal@castelodopiaui.pi.lêg.br - (86) 981958549

CONTRATANTE

MUNICIPAL DO PIA

Mun.

7 a n co q a .4 /rn L- ft-<zqa -'.
FRANCISCO DE PINHO PEREIRA - ME



ÃuTo MOTO PEçA§ r
O CE.IIRÉ FRANCISCO DE PINHO PEREIRA . ME

A!r. Antonino Freire - Cênlío- Caatelo do Piauí- pl

cNP t - 2r.496.aAA I OOO1-O9

FRANCISCO DE PINHO PIREIRA. ME

Castelo do fiauÍ- Pl- Quaná Feká, 16 de maio de 2022

À CÂMARA MUNtctpAt DE cAsrEto Do pÍAUí

ROLAMÉNTO DA RODATRAS EIÊTA

PÁTIN5 OE FREIO TRAS FAN 1?5



JOSE D DE CAI].VALHO EIRELI
CNPJ 63.336.267/0001-74 - Insc. Est. 19.418.737-3

Av. Antonino I?reire. 747 Centro
Fone:(86) 9 9988-I481 - CEP: 64.340-000
Castelo do Piauí - Piauí

PROPOSTA DE PREÇOS

ITEM EsPEcrFtcaÇÃo MARCA UNID. QUANT. v.uNtÍ. V,TOTAL
l BUCHA DA SUSPENSÃo PARTE DIANT FIESTA BORFLEX UNID 98,00 784,00

2 BUCHA DA SUSPENSÃo PARTE TRAS, FIESIA BORFLEX UNID. 8 10 00 880 00

AI\4ORTECEDOR DIANT FIESÍA COFAP UNID. 2 480.00 960,00

AIMORTECEDOR TRAS FIESTA COFAP UNID. 380.00 760.00

5 PASTILHA DE FREIO FIESTA NAKA-TA UNID 180 00 120.00

6 PIVO DA SUSPENSAO INF FIESTA SKF UNID, 4 70.00 280.00

TERMINAL DE DIREÇAO FIESTA SKF UNID. 4 150.00 600.00

BIELETA FIESTA UNID ô.00 24.Ot)

9 ARIICULAÇAO DE D]REÇÀO FIESTA SKF UNID 90.00 360.00

10 SAPAÍA DE FREIO COMPLETA FIESTA FRAS,LE UN]D 4 210.00 840.0r1

11 CORREIA DO ALTERNADOR FIESÍA CONTINENTAL UNID 4 160,00 640 00

12 CORREIA DENÍADA F ESTA CONTINENTAL UNID. 100.00

TENSOR DA CORREIA FISTA NYTRON UNID 1 110 00 440.00

i.1 POLIA DO ALÍERNADOR FIESTA zÊN UN D 2 270.00 540.110

15 PNEU 175/70R14 FIESTA DUNLOP UNID B 61s 00 4 920,00

16 BATERIA 60 AI\IPERES - F ESTA ERBS UNID 1 440 00 440 00

1l CABO DE VELA FIESTA NGK JG. 3 140.00 42A.OA

18 VELA FIESTA NGK JG, 3 110 00 330 00

19 KIT DE EIV]BREAGEM LUK KIT. 1 490 00 490 00

2A ROLAÍMENTO DA RODA DIANT FIESTA TINKEM U NJD. 2 158.00 316 00

21 ROLAIúENTO DA RODA TRAS FIESTA ÍIN KEN4 UNID 2 120.00 240.00

22 DISCO DE FREIO FIESTA FIESTA H PER FREIO UNID 2 120.00 240.00

23 LÁI4PADA DO FAROL H7 FIESTA PHILIPS UNID 90,00 360,00

24 PNEU DIANTEIRO 275,75-18I!1OTO CG FAN 125 KS UNID 2 240,00 480 00

25 PNEU TRASEIRO 90/90 18I\,1OTO CG FAN 125 KS UNID 2 272.04 544.00

26 CAÍV]ARA DE AR DIANTEIRA MA-1B MOTO CG FAN 125 PIRELLI UNID 2 64 00 128 00

27 CAMARA DE AR TRASEIRA MB.1B IVIOTO CG FAN 125 KS PIRELLI UNID, 2 78 40 156 80

23 LÂIIPADA Do FAROL ÍúOTo CG FAN 125 KS PHILIPS UNID, 2 40.00 80.00

29 PAT N DE FREIO D]ANT CG FAN 125 KS COBREQ UNID 2 40,00 80.00

30 PATIN DE FREIO TRAS CG FAN 125 KS COBREO UNID 2 40 00 ll0 0L)

31 hIT TRAÇÃO CORRE NTEICOROAPINHÃO MOTO CG FAN 125 COFAP UNID 3 140.00
32 CA]V]ISA DO N,IOTOR COIMPLETA FAN 125 I\4ETAL LEVE UNID 1 460.00 460.00

TOTAL 18.412.80

DEZqITO ML OUATROC-ENTOSFDOZE REAIS E OI TENTA CEN']rAVOS
, / ,/ /',/ ////aurb ,/ /-trztat.lO, 

JOSE D DE CARVALHO EIRELI
Castelo do Piaui - Pl. '16 de maio de 2022

Emt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÁO

Nome: FRANCISCO DE PINHO PEREIRA
CNPJ: 23.496.888/000í -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constâm débitos administrados pela Secrêtaria da Rêceita Fêderal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-ceÍal da Fâzenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do aí. 15'1 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsidêração para Íins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôês sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 199'1.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <hltp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2l1\l?014.
Emitidâ às 09:35:44 do dia 2410612022 <horc e data de Brasília>.
Válida até 21112nO22.
Código de controle da certidão: E859.859í.1401.1901
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.496.a88/ooo1-09
RAZãO SOCiAI:FRANCISCO DE PINHO PEREIRA ME

Endereço: RUA LUIZ GONZAGA 332 / PoNTE PRETA / CMTEUS / CE / 63700-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe conÍere o Art.
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990. certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/06 /2OZZ a 05/07 /2022

Certificação Número: 202206060047 2359305220

Informação obtida em 24/06/2022 09:38:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da caixa:
www.caixa.gov,br


